
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DECRETO NI 2.662, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adiei_!! 
nal, Suplementar, para os f'ins que espec,! 
f'ica. 

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do MunicÍpio de 
Assis, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nª3.204, 

de 28 de dezembro de 1992, no seu artigo 5a, 
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D E C R E T A: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 
• 

Assis, um credito adicional, suplementar no valor de 
Cr$ 1.491.680,00 (Hum milhão, quatrocentos e noventa 
e um mil, seiscentos e oitenta cruzeiros reais) , 

observando as classificações institucionais, econôm! 
• 

cas e f'uncional programatica abaixo discriminadas: 

EXECUTIVO 
SECR.MUN.OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
DEPARTAMENTO OBRAS SERV. URBANOS 
Material de Consumo ••••••• • ••••••••• 

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
Material de Consumo ••••••••••••••••• 

COLETA E TRATAMENTO DE LIXO 
Material de Consumo ••••••••••••••••• 

SECRETARIA llUltICIPAL DA SAÚDE 
PROGRAMAS DE SAÕDE PÚBLICA 
Equipamentos e Material Permanente •• 

!'()!'� • • ••••••••••••••••••••••••••••• 

686.680,00 

265.000,00 

265.000,00 

275.000,00 
1.491.680,00 

As despesas com a execução do presente Decreto, se
rão cobertas com recursos a que se refere o inciso 
III, § 1•, do artigo 43, da Lei Federal nª 4.320, de 
17 de março de 1964, conforme classificação abaixo: 

EXECUTIVO 
SECR.NUN. OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
RECAPEAMENTO VIAS PAVIMENTADAS 
Obras e Instalações •••• • •••••••••••• 

SECRETARIA MUNICIPAL.DA SA"ÚDE 
AMBULÃNCIA P/ 

1.216.680,00 
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Equipamentos e Material Permanente •• 

TOTAL ••••••••••••••••••••••••••••••• 

275.000,00 
1.491.680,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de novembro de 

PRE ITO JIUBICIPAL 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, em 12 

de novembro de 1993. 

��� LUZIA MOREI A SILVA SOUZA 
CHEFE DO DEPART O DE ADMINISTRAÇÃO 

/ 


